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DECRETO-DE 1.0 DE ABRIL DE 1826. 

l\Janda observar o tratado de reconhecimento da lndependencia, 
entre o Brazil e Portugal. 

Achando-se mutuamente ratificado o Tratado assig­
nado nesta c(jrte aos 29 de Agosto do anno proximo 
passado pelos meus Plenipote.Flciarios e o do Senhor D. 
João VI, H.ei de Portugal e Algarves, meu augusto 
pai, mediante o qual pondo-se o desejado termo á 
guerra que infelizmente se fizera necessaria entre os 
dous Estados, foi justcunente reconhecida a plena inde­
pemlencia da Nação Brazileira, e a suprema dignidade, a 
q uc fui elevado pela unanime acclamação dos povos, 
1:om a c a t.heg·oria tle Imperador Constitucional, e Seu 
Defensor Perpetuo: Hei por bem ordena r que se dê ao 
ui to Tratado a mais cxacta obscrvancia e execução, como 
convém a santidade dos Tratados cclebraJos entre as 
nações indepnndentcs, e á inviolavel boa fé, com que 
~ão tinnados.O Visconde de Inhambupe de Cima, d9 Meu 
Conselho de Estado, Ministro e Secretario de Estado dos 
Negocias Estrangeiros, o tenha assim entendido, e faça 
executar,expedindo as devidas parlicipaÇÕI'S e exemplares 
impressos para as estações competentes desta Côrte e Pro­
v incias uo lrüpcrio., com ;1 s ordens mais positivas par a 
que se cumpram e guardem como nelle se contém." 
PalaGio do Rio de Janeiro em 10 de Abril de 18!(), 5. u 

da Independencia c do lmperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade Imperial. 

Visconde de Inhambupe. 

Tratado a CJUe @e ref'ere o decreto acima. 

Nós o Imperador Constltu- Dom João por graça de Deus 
cional e Defensor Perpetuo do Imperador do Brazil e Rei 
Brazil, etc. Fazemos saber a Lo- de Portugal e dos Algarves, 
dos os que a presente Carta de d'aquern e d~lern mar, em 
Confirmação, Approvação, eRa- Africa Senhor de Guiné, e da 
tificação virem que em 29 de Conquista, Navegação, e Com­
Agosto do corrente annosc con- merci0 da Ethiopia, Arabir~,, 
cluiu e assignou ne,;ta Côrte Persia, e da India, etc. Faço sa­
do Rio de Janeiro, debaixo ber aos que a presrmte Carta de 
da mediação de Sua .Magesta- con!lrmação e ratiflcaçáo vi­
de El-Rei do Reino Unido da rem, que em 29 do mez de 
Grã.-Bretanha e Irlanda, um tra- Agosto do corrente anno se con-
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tado de paz e alliança entre nós cluiu e assignou na cidade dO 
e o muito alto e muito poderoso Rio de Janeiro, entre mim, e o 
príncipe, oSenhor Dom João VI, Serenissimo Príncipe D. Pedro, 
Rei de Portu:-;.1.1 e Alg:uves, Imperador do Brazil, meu so­
nosso Augusto i'ai, com o fim de bre todos muito amado e pre­
restabelecer a paz, amizade, e zado 11lho, pelos respectivos 
boa ha1·monia entre os povos Plenipotenciarios, munidos de 
respectivos, e ajustarem.:se to. competentes poderes, um Tra­
das as questões incidentes á se- tado de paz e alliança entre 
paração dos dous Estados; sen- Portugal e o Brazil, do qual 
do Plenipotenciarios da nossa Tratado o teor é o seguinte : 
parte para esse effeito Luiz José 
de Carvalho e 1\IeUo, do nosso 
Conselho de Estado, Dignitario 
da Imperial Ordem do Cruzeiro, 
Cornmendador das Ordens de 
Cbristo, e da Conceição, e l\Ii-
nistro e Secretario de Estado 
dos Negocios Estrangeiros; o 
Barão de Santo Amaro, Grande 
do Imperio, do Conselho de Es-
tado, Gentil-Homem da Impe-
rial Carnara, Dignítario da Im-
perial Ordem do Cruzeiro, e 
Comrnendador das Ordens de 
Christo, e da Torre e Espada; e 
Francisco Villela Barboza, do 
Conselho de Estado, Grã-Cruz 
da Imperial Ordem do Cruzeiro, 
Cavalleiro da Ordem de Christo, 
Coronel do Imperial Corpo de 
Engenheiros, Ministro e Secre-
tario de Estado dos Negocias da 
Marinha, e Inspector Geral da 
Marinha ; e da parte de Sua l\Ia-
gestade Fldelissima o Cavalhei-
ro Charles Styart, Conselheiro 
Prí Yado de Sua Magcstade Bri-
tannica, Grã-Cruz da Ordem 
da Torre e Espada, e da Ordem 
do Banho ; do qual Tratado o 
teor é o seg-uinte : 

Elf N0~1E DA SANTISSil\IA E IN­
DIVISIYEL TRINDADE. 

El\1 NOME DA SANTISSIMA E il\'• 
DIVISIVEL TRINDADE. 

Sua l\Iagestade Fidelíssima Sua Magestade Fidelissima ten­
tendo constantemente no seu do constantemente no seu real 
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real animo os mais vivos de­
sejos de restabelecer a paz, a­
mizade, e boa harmonia entre 
povos irmãos, que ·os vínculos 
mais sagrados devem conciliar, 
c unir rm perpetua alliança, 
par:l conseguir tão importantes 
fins, promover a prosperidade 
geral, e segurar a existencia 
politica, e os destinos futuros 
de Portugal, assim corno os do 
Brazil ; e querendo de uma vez 
remover todos os obstaculos, 
que possam impedir a dita alli­
ança, concordia, e felicidade de 
um e outro Estado, por seu di­
ploma de i3 de Maio do corrente 
anno, reconheceu o Brazil na 
cathegoria de Imperio indepen­
dente, e separado dos reinos de 
Portugal e Algarves, e a seu 
sobre todos muito amado e pre­
zado filho Dom Pedro por Im­
perador, cedendo e transferindo 
de sua livre vontade a sobera­
nia do dito Imperio ao mesmo 
seu tilho, e seus legítimos suc­
cessores, e tomando sómente, e 
resenando para a sua pessoa o 
mesmo titulo. 

E estes augustos senhores, 
aceitando a mediação de Sua 
Magcstade Britannica para o 
ajuste de toda a questão inci­
dente á separação dos dons Es­
tados, têm nomeado Plenipo­
tenciarios, a saber : 

Sua l\Jagestade Imperial ao 
Illustrissimo e Excellentissimo 
Luiz José de Carvalho e Mello, 
do Conselho de Estado, Digni­
tario da Imperial Ordem do 
Cruzeiro, Commendador das 
Ordens de Christo, e da Concei­
ção, e l\Jinistro e Secretario de 
Estado dos Negocios Estrangei­
ros; ao Illustrissimo e Excel-

animo os mais vivos desejos de 
restabelecer a paz, amizade, e 
boa harmonia entre povos ir­
mãos, que os vínculos mais sa­
grados devem conciliar, e unir 
em perpetua alliança; para con­
seguir tão importantes fins, 
promover a prosperidade geral, 
e segurar a existencia poli tica, 
e os destinos futuros de Pol'tu­
gal, assim como os do Brazil; e 
querendo de uma vez remover 
todos os obstaculos, que pos­
sam impedir a dita alliança, 
concordia, e felicidaJe de um 
e outro Estado, por seu diploma 
de 13 de l\Jaio do corrente anno, 
reconheceu o nrazll na cathe­
goria de Imperio independen­
te, e separado dos reinos de Por­
tugal e Algarves, e a seu sobre 
todos muito amado e prezado 
filho Dom Pedro por Impera­
dor, cedendo e transferindo de 
sua livre vontade a soberania 
do dito Imperio ao mesmo seu 
íllho, e seus legitimos succes­
sores, e tomando sómente, e 
reservando para a sua pessoa o 
mesmo titulo. 

E estes augustos senhores, 
aceitando a mediação de Sua 
l\Jagestade Uritannica para o 
ajuste de toda a questão inci­
dente á separação dos dous Es­
tados, têm nomeado Plenipo­
tenciarios, a saber: 

Sua l\Iagestade Ficlelissirna ao 
Illustrissiuw e Exccllentissimo 
Cavalheiro Sir Cllarles Stuart, 
Conselheiro privado de sua .l\Ia­
gestade Britannica, Grão-Cruz 
da Ordem da Torre e Espada, e 
da Ordem do Banho. 

Sua l\Jagestade Imperial ao 
Illustrissimc e Excellentissimo 
Luiz José de Carvalho e Mello, 
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1entissimo Barão de Santo do Comelho de ~~stado, Digni­
Amaro, Grande do Imperio, do tario da In~perial Ordem dn 
Conselho de Estado, Gentil-Ho- Cruzeiro, Commcndador das 
mem da Imperial Camara, Uig- Ordens de Christo, e da Concei­
nitario da Imperial Ordem do ção, e l\Iinistro e Secretario de 
Cruzeiro, e Commcndador ~las Estado dos Negocios i•.i>:ran­
Ordens de Christo, e da Torre c geiros; ao Illustrissimo e ;.:x­
Espada; e ao Illustrissimo e Ex- cellentissimo Darão de Santo 
cellentissimo Francisco Villela Amaro, Grande do Imperio, do 
Barboza, do Conselho deEstado, Conselho de Estado, Gentil-fio­
Grão-Cruz da Imperial Ordem mem da Imperial Caniara, Dig­
do Cruzeiro, Cavalleiro da Or- nitario da Imperial Ordem do 
dem de Christo, Coronel do Im- Cruzeiro, e Commendador das 
perial Corpo de Engenheiros, Ordens de C!tristo, e da Torre e 
Ministro e Secretario de Estado Espada; e ao Illustrissimo e 
dos Negocios da Marinha, e Ins- Excellentissimo Fr:meisco Vil­
pector Geral da l\larinha. I ela Barboza, do Comelbo ele 

Sua :Magestade Fidelíssima ao Estado, Grão-Cruz da Imperial 
Illustrissimo e Excellentissimo Ordem do Cruzeiro, Cavalleiro 
Cavalheiro Sir Cllarles Stuart, da Ordem de C!Jristo, Coronel 
Conselheiro privado de Sua .Ma- GO Imperial Corpo de Engenhei­
gestade Britannica, Grão-Cruz ros, Ministro e Secretario <ie Es­
da Ordem da Torre e Espada, e tado dos Negocias da 1\Iarinlla, 
da Ordem do Banho. e Inspector Geral da :Marinha. 

E vistos e trocados os seus E vistos e trocados os seus 
plenos poderes, convieram· em 
que, na conformidade dos prin­
cipias expressados neste pream­
bulo, se formasse o presente 
Tratado. 

ARTIGO I. 

Sua Magestade Fidelissima re­
~~onhece o Brazil na ca thegoria 
de Imperio independente, e se­
parado dos reinos de Portugal e 
A lgarves; e a seu sobre todos 
muito amado, e prezado filho 
Dom Pedro por Imperador, ce­
dendo, e transferindo de sua 
livre vontade a sc,berania do 
dito Imperio ao mesmo seu fi. 
lho e a 8eus legítimos succes­
sores. Sua l\Jage&tade Fidelís­
sima toma sómente, e reserva 
para a sua pessoa o mesmo ti­
tulo. 

plenos poderes, convieram em 
que, na conformidade dos prin­
cípios expressados neste pre­
ambulo, se formasse o presente 
Tratado. 

AHTIGO I. 

Sua l\Iagestade Fidelíssima 
reconhece o Brazíl na cathe­
goria de Imperio independente, 
e separado dos reinos de Por­
tugal e Algarves; e a seu sobre 
todos mnito amado, e presado 
filho Dom Pedro por Imperador, 
cedendo, e transferindo de sua 
livre vontade a soberania do 
dito Imperio ao mesmo se11 
filho, e a Feus legítimos sue­

cessares. Sua l\Iagestade Fide-
líssima toma sómente, e re­
serva para a sua pessoa o mes­
mo titulo. 
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ARTIGO 11. 

Sua Magestade Imperial, em 
reconhecimento de respeito e 
amor a seu Augusto Pai o Se­
nliOr Dom João VI, allnue a qne 
Sua l\Iagestadi~ Fidelíssima tome 
para a sua pessoa o titulo de 
Imperador. 

ARTIGO Ill. 

Sua l\Iagestade Imperial pro­
mette não ar,eitar proposições 
lle quaesquer colonias portu­
guezas para se reunirem ao Im­
perio elo Brazil. 

ARTIGO IV. 

Haverá d'oru em diante paz l~ 

alliança e a mais perfeita ami­
zade entre o Impcrio do Hrazil, 
1; os reinos Je Pol'tugal ~~ Al­
garves, com total esquecimento 
das desavenças passadas entre 
os povos respectivos. 

AHTiGO V. 

Os subditos de ambas as na-

ARTIGO Il. 

Sua l\Iagestade Imperial, em 
reconhecimento de respeito e 
amor a seu augusto pai o Se­
nhor Dow João VI, annue a 
que Sua l\lagestadc Fidelíssima 
tome para a sua pessoa o titulo 
de Imperador. 

AHTIGO III. 

Sua l\lagestade Imperial pro­
mette não aceitar proposições 
de quaesqucr Colonias Portu­
gue'l,as para se reunirem ao 
llllperio do Brazil. 

ARTIGO IV. 

Haverá d'ora em diante paz 
e alliança, c a mais perfeita 
amizade entre os reinos de 
Portugal e Algarves, e o Im­
perio elo Brazil, com total es­
quecimento das desavenças pilS­

sadas entre os povos respe­
etivos. 

ARTIGO V. 

Os subditos de ambas as na-
ções, brazilcira, e portugueza ções,, portugueza e brazileira, 
serão considerados c tratados serão considerados e tratados 
nos respectivos Estados corno os 
na nar;ão mais favot·ecida e 
amiga, e seus direitos, e pro­
priedades religiosamente guar­
dados e protegidos; ficando en­
tendido que os actuaes possui­
dores tle bens ele raiz serão 
mantidos na posse pacit1ca dos 
mesmos bens. 

ARTIGO VI. 

Toda a propriedade de bens 
de raiz ou moveis, e acções, se­
questradas ou confiscadas, per­
tencentes aos subditos de ambos 
os Soberanos, do Brazil e Por-

nos respectivos Estados como 
os da naç;ão mais favorecida e 
amiga, e seus direitos, e pro­
prierl:lrles religiosamente guar­
dado:; J e· protegidos; ficando 
entendido que os actuaes pos­
Sllidores de bens de raiz serão 
mantidos na posse pacifica dos 
IIJesrnos bens. 

AHTlGO VI. 

Tona a propriedade de bens 
fh r:1 iz ou moveis, e acçõt>s, 
sequestradas ou confiscadas, 
pertencentes aos subditos de 
ambos os Soberanos, de Portu-
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tugal , serão logo restituidas, 
assim corno os seus rendimentos 
passados, deduzidas as despezas 
da administração, ou seus pro­
Jlrietarios indemnisados reci­
procamente pela maneira de­
clarada no artigo 8. o 

ARTIGO VII. 

Todas as embarcações, e car­
gas apresadas, pertencentes aos 
subditos de ambos os Soberanos, 
serão semelhantemente resti­
tuídas, ou seus proprietarios 
indemnisados. 

ARTIGO VIII. 

Uma comínissão nomeada por 
ambos os Governos, composta 
de brazileiros e portuguezes em 
numero igual, e estabelecida 
onde os respectivos Governos 
julgarem por mais con venienle, 
será encarregada de examinar 
a ma teria dos artigos 6. o e 
7. o; entendendo-se que as 
reclamações deverão ser feitas 
dentro do prazo de um anno, 
depois de formada a com missão, 
e que no caso de empate nos 
votos será decidida a quc~tào 
pelo representante do Sobera!lo 
mediador. Ambos os Governos 
indicarão os fundos, por onde 
se hão de pagar as primeiras 
reclamações liquidadas. 

ARTIGO IX. 

Todas as reei amações pu­
hlicas de Governo a Governo 
serão reciprocamente recebidas 
e decididas, ou com a resti­
tuição dos objectos reclamados, 
ou com urna indemnisa,;ão fio 
seu justo valor. Para o ajusLe 
destas reclamações, ambas as 

gal e do Brazil, serão logo 
restituídas, assim como os seus 
rendimentos passados~ dedu­
zidas as despezas da ad minis­
tração, ou seus proprietarios 
indemnisados reciprocan1ente 
pela maneira declarada no ar­
tigo8.0 

ARTIGO VII. 

Todas as embarcações, e car­
gas apresadas, pertencentes aos 
subditos de ambos os Sobe­
ranos, serão semelhantemente 
restituídas, ou seus proprie­
tarios indemnisados. 

AH TIGO VIII. 

Uma commissão nomeada por 
ambos os Governos, composta 
de portuguezes e brazileiros, 
em numero igual, e estabele­
cida onde os respectivos Go­
vernos julgarem por rr.ais con­
veniente, será encarregada do 
examinar a ma teria dos artigos 
6. o e 7. o ; entendendo-se que 
as reclamações deverão ser 
feitas dentro do prazo de um 
anno, depois de formada a 
commlssão, e que no caso d<~ 

empatt~ nos votos será decidida 
a questão pelo representante 
do Soberano mediador. Ambos 
os Governos indicarão os fun­
dos, por onde se llão de pagar 
as prime iras reclamações li­
quidadas. 

ARTIGO IX. 

Todas as reclamações pu­
blicas de Governo a Governo 
serão reciprocamente recebi­
das, e decididas, ou com a 
restituição dos objectos recla­
mados, ou com uma indem-

n isação do seu justo valor. 
Para o ajuste destas reclama-
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Altas Partes Contractantes con- ções ambas as Alt~s Partes Con• 
vieram em fazer uma convenção tractantes convieram em fazer 
directa, e especial. uma convenção directa, e es-

pecial. 

ARTIGO X. ARTIGO X. 

Serão restabelecidas desde lo- Serão restabelecidas desde lo-
go as relações de commercio go as relações de commercio 
entre aml)as as nações, brazi- entre ambas as nações, portu­
leira e portugueza, pagando re- gueza e brazileira, pagando re­
ciprocalllente todas as merca- ciprocamente todas as merca­
dorias 10 °/0 de direitos de dorias 1ã% de direitos de con­
consumo provisoriamente) 11- sumo, provisori:1mente, ücan­
c~ndo os direitos de baldea- do os direitos de baldeação e 
ção c reexportação da mesma reexportação da mesma fórrna, 
fórma, que se praticava antes que se praticava antes da sepa-
da separação. ração. 

ARTIGO XI. ARTIGO XI. 

A reciproca troca das ratHi- A reciproca troca das ratifi-
cações do presente Tratado se cações do presente Tratado se 
fará na cidade de Lisboa, dentro fará na cidade de Lisboa) dentro 
do espaço de cinco mezes, ou 
mais breve, se fôr possivel, 
contados do dia da assignatura 
do presente Tratado. 

Em testemunho do que nós 
abaixo assignados Plenipoten­
ciarlos de Sua Magestade lrn· 
perial,e de Sua 1\Iagestade Fide­
llssima, em virtude dos nossos 
respectivos plen0s poderes, as­
signámos o presente Tratado 
com os nossos punhos, e lhe 
fizemos pôr os sel!os das nossas 
armas. 

Feito na cidade do Rio de 

do espaço de cinco mezes, ou 
mais breve, se fôr possive1, 
contados do dia da a:sslgnatura 
do presente Tratado. 

Em testemunho do que nós 
~baixo assignados Plenipoten­
ciarios de Sua Magestade Fide­
lissima, e de Sua Magestade 
Imperial, em virtude dos nossos 
respectivos plenos poderes, assi­
gnárnos o presente Tratado com 
os nossos punhos, c lhe fizemos 
pôr os sellos das nossas armas. 

Feito na cidade do Hio de 
Janeiro aos 29 dias do rnez Janeiro aos 29 dias do mez de 
de Agosto do anno do nasci- Agosto de 182õ. 
mento de Nosso Senhor Jesus 
Christo de 1825. 

( Assignados ) 
L. S. Lui:::; José de Carvallw 

e 1tiello. 

(Assignados) 
L. S. Charles Stuart. 

L. S. Barão de Santo Auwro. L. S. Lui:::; José de Carvalho e 
Mello. 

L. S. Francisco Villela Bat'bosa L. S. Barão de Santo Amaro. 
L. S. Charles Stgart. L. S. Francisco Villela Bar-

bosa. 
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E sendo-nos presente o mes­
mo Tratado, cujo teor fica 
acima inserido, e sendo be.n 
visto, considerado, e exami­
nado por nós tudo o que nelle 
se contém, tendo ouvido o 
nosso Conselho de Estado, o 
approvamos, ratificamos, e con­
lirrnamos assim no todo, como 
em cada um dos seus artigos~ 

e estipulações) e pela presente 
o damos por firme e valioso 
para sempre, prc.metlendo em 
fé e palavra imperial obser­
vai-o, e cumpril-o inviolavel­
mente, e fazel-o cumprir e 
observar por qualquer modo 
que possa ser. Em testemunho 
e firmeza do sobredito fizemos 
passar a presente Carta por nós 
assignada, passada com o sello 
grande das armas do Irnperic, 
e referendada pelo nosso l\li­
nistro e Secretario de E"tado 
abaixo assignado. Dad3 no l'a­
Jacio do Rio de Janeiro aos 
30 dias do mez de Agosto 
do anno do nascimento de 
Nosso Senhor Jesus Cllristo de 
!825. 

E sendo-me presenté o mesmo 
Tratado, cujo teor fica acima 
inserido, e bem visto, conside­
rado, e examinado por mim tudo 
o que nelle se contém, o rati­
fico e conl1rmo, assim no todo 
corno em cada urna das suas 
clausulas e estipulações; e pela 
presente o dou por firme e vá­
lido para JJavu de produzir o 
seu devido efieito, promettenílo 
observai-o, e cumpril-o invio­
lavelmente, e fazel-o cumprir 
e observar por qualquer modo 
que possa ser. Ern testemunho e 
fi rrneza do sobredito 1lz passar 
a presente Carta por mim assig­
nada, passada com o sello gran­
de das m inllas ar mas, e ref e­
rendada pelo meu Conselheiro 
l\linistro e Secretario de Estado 
abaixo assignado. Dada no Pa­
lacio do l\Iafra aos 1õ dias do 
mez de Novembro de iR25. 

Pedro Imperador Com guarda. Imperador e Hei Com rubrica 
e guarda. 

Luíz José de Carvalho e Mello. Conde de Porto Santo. 

o ofllcial-ma.ior, Luiz Mou-
tinho Limn Alvares e Silva a 

fez. 

con vençâo addicional para o aJuste das recla­
IUações publicas dos governos do Brazil e 
PoJ•tugal. 

Nós o Imperador Constitu- D. João por Graça de Deus, 
cional e Defensor Perpetuo do Imperador do Brazil e Rei de 
Brazil, etc. Fazemos saber a todos Portugal e dos Algarves, d'a-
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os que a presente carta de con- quem c d'alem mar, em Afrlca 
firruação ~ approvação e ratifi- Senhor do Guiné, da Conquis· 
cação virem que em 2g de Agosto ta, Navegação e Commercio da 
do corrente anno se concluiu e Ethiopia, Arabia, Persia e da 
assignou nesta côrtc do Rio de India, etc. Faço saber aos que 
Janeiro, debaixo Ja mediação a presente carta de confirmação 
de Sua Magestade El-Rei do e ratiflcação virem que em 29 
Reino Unido da Grã-Bretanha e de Agosto do corrente anno se 
Irlanda, uma convenção entre concluiu e assignou na cidade 
nós e o muito alto c mui to po- do Rio de Janeiro entre mim e o 
deroso Príncipe, o Senhor Dom Serenissimo Príncipe D. Pedro, 
João VI, Rei de Portugal, e AI- Imperador do Drazil, meu sobre 
garves, nosso augusto pai, para todos muito amado e prezado 
o ajuste das reclamações pu- filho, pelos respectivos Pleni­
hlitas dos Governos do Brazil e potenciarios munidos de com­
Portugal reciprocamente: sendo petentes poderes, uma conven- · 
plenipotenciarios de nossa parte ção para o ajuste das reclama­
para esse e1Ieito Luiz José de ções publicas dos Governos de 
Carvalho e l\Iello, do nosso Con- Portugal e do Brazil reciproca­
selho de Estado, Dignitario da mente, da qual convenção o 
Imperial ordem do Cruzeiro, teor é o seguinte: 
Commendador das Ordens de 
Christo,o da Conceição,e Ministro 
e Secretario de E~tado dos Ne­
gocias Estrangeiros; o Darão de 
Santo Amaro, Grande do Impe­
rio~ do Conselho de Estado, Gen­
til Homem da Imperial Camara, 
úignitario da Imperial Ordem 
do Cruzeiro, e Commendador 
das Ordens de Christo e da Torre 
c Espada ; c Francisco Villela 
Barboza, do Conselho de Estado, 
Grão-Cruz da Imperial Ordem 
do Cruzeiro~ Cavalleiro da Or­
dem de ~hristo, Coronel do im­
]1erial Corpo de Engenheiros, 
1\linistro c Secretario de Estado 
dos Negocios da l\Iarinha, e Ins­
pcctor Geral da Marinha ; e da 
parte de Sua l\lagcstade Fidelís­
sima oCa valleiro Charles Stuart, 
Conselheiro privado de Sua J\Ia­
gestade Dritannica,Grão-Cruz da 
Ordem da Torre c Espada, e da 
Ordem do Banho ; da qual con­
venção o teor é o seguinte: 

"= PARTE II. 18~6 
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EM NOME DA SANTISSIMA E INDI• Esi No::\IE DA SANTISSil\U. E lNDI-

VISIVEL TRINDADE, VISIVEL TRINDADE • • 
Havendo-se estabelecido no Havendo-se estabelecido no 

art. 9. o do tratado de paz, e art. 9. o d<• Tratado de paz, e 
alliança formado na data desta, alliança firmado na data desta 
entre o Brazil e Portugal, que entre Portugal e o Brazil, que 
as reclamações publicas de um as reclamações publicas de um 
e outro Governo seriam recipro- a outro Governo seriam reci­
camente recebidas e decididas, procamente recebidas c deci­
ou com a restituição dos objectos didas, ou com a r.·stituição dos 
reclamados, ou com uma indem- objecr.os reclamados, ou com 
nização equivalente, convindo- uma indcmnização equivaleu­
se em que para o ajuste de lias, to, convindo-se em que, para o 
ambas as Altas Partes Contrac- ajuste dellas, ambas as Altas 
tantes fariam uma convenção Partes Contractantes fariam 
directa e especial : E, conside- urna convenção directa e espe­
rando-se depois ser o melhor cial; E considerando-se depois 
meio de terminar esta quesWo set' o melhor meio de terminar 
o fixar-se, e ajustar-se desde esta questão o fixar-se e ajus­
logo em uma quantia certa, ü- tar-se desde logo em uma 
cando extincto todo o direito quantia corta, ílcando extincto 
para as reciprocas, e ulteriül'es todo o direito para as recipro­
reclamações de ambos os gover- case ulteriores reclamações de 
nos : os abaixo assignados, o ambos os Governos: Os abaixo 
lllustrissimo e Excr.llentissimo assignados Sir C!Jarles StuarL 
Luiz José o e Carvalho e Mello, ConselhPiro Privado de Sua 
do Conselho dt' Estado, Digni- Magestade Britannica,Grã-Cmz 
tario da Imperial Ordem do da Ordem da Torre e Espada, 
Cruzeiro, Commendador das Or- PlenipotPnciario de Sna l\fagPs­
dens de Christo, o da Conceiçào, taoe Fidelíssima EI-Rei dP Por­
e Ministro e Secretal'io de Estado tugal e Algarves: o Illustri-.­
dos Negocios Estrang.eiros; o 11- simo o Excellentissimo Luiz 
lustrissimo c Excclleutissimo .José de Carvalho e Mello, do 
Barão de Santo Amaro, Grande Conselho de Estarlo, Dignitario 
do Imperio, do Consellw de Es- da Imperial Ordem do Cruzei­
tado, Gentil Homem da Imperial ro, Comrnendador das Ordens 
Camara, Dignitario da Imperial de C!Jristo e ela Conceiç<lo. Mi­
Ordem do Cruzeiro, Comrnen- niRtro c Seeretario de Estado 
dador das Ordens de Christo, e dos Negocias Estrangeiros; o li­
da Torre e Esp~da; o Illustris- lustrissimo e Excellentissimo 
sirno e Excellentissimo Fran- Barão de Santo Amaro, Grande 
cisco Villela Barboza, do Con- do Imperio, do Consel 1to dfl Es­
selho de Estado, Grã-Cruz da tado, Gentil Homem da Impc­
lmperial Ordem elo Cruzeiro, rial Camara, Dignitario da Im­
Cavallciro da Ordem de CluistoJ pcrial Oruem do Cruzeiro " 
Coron':'l do Impsrial f.:·~·qtn d•3 1:(1111m<Ondu•lt'r dw:: OrdPn·; tlc 
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Engenheiros, Wnistro e Secre­
tario de Estado dos Negocias da 
Marinha e Inspector Geral da .Ma­
rinha; e o lllustrissimo e Excel­
Ien tissimo Cavalheiro Si r Charles 
Stuart, Conselheiro privado de 
Sua Magestade Bri tannica, Grã.­
Cruz da Ordem da Torre e Espa­
da, Plenipotenciarios de Sua l\la­
gestade o Imperador do Brazil, 
e de Sua l\Iagestade Fidelíssima 
El-Rei de Portugal e Algarves, 
debaixo da mediação de Sua 
l\lagestadc Britannica, convie­
ram em virtude de seus plenos 
poderes respectivos, em os ar­
tigos seguintes : 

ARTIGO I. 
Sua l\Iagestade Imperial con­

vém, á vista das reclamações 
apresentadas de Governo a Go­
verno, em dar ao de Portugal 
a somma de dous milhões de li­
liras esterlinas; 11cando com esta 
somnia extinctas de ambas as 
partes todas e quaesquer outras 
reclamações, assim como todo o 
direito a indemnizações desta 
natureza. 

ARTIGO ll. 
Para o pagamento desta quan­

tia toma Sua .Magestade Impe­
rial sobre o Thesouro do llra­
:dl o em prestimo tl ue Portugal 
tem contrahido em Londres no 
mcz de Outubro de 1823, pa· 
gando o restaute, para prefazer 
os sobreditos dous milhões es-

Christo e da Torre e Espada: e 
o Illustrissimo e Excellentis­
simo Francisco Villela Barbosa, 
do Conselho de Estado, Grã­
Cruz da Imperial Ordem do 
Cruzeiro, Cavalheiro da Ordem 
de Christo, Coronel do Impe­
rial Corpo de Engenheiros, l\Ii­
nistro e Secretario de Estado 
dos Negocíos da Marinha e Ins­
pcctor Geral da Marinha, Ple­
nipotenciario de Sua l\Iages­
tadc o Imperador do Brazil, 
debaixo da mediação de Sua 
l\fagestade Bri tannica~ convie­
ram, em virtude dos seus ple­
nos poderes respectivos, em os 
artigos seguintes: 

ARTIGO I. 

Sua Magestade Imperial con­
vem, á vista das reclamações 
apresentadas de Governo a Go­
verno, em dar ao de Portugal a 
somma de dous milhões de li­
JJras esterlinas ; 11cando com 
esta som ma extinctas de ambas 
as partes todas e quaesquer ou­
tras reclamações, assim como 
todo o direito a indemnizações 
desta natureza. 

AHTIGO H. 
Para pagamento desta quan­

tia toma Sua l\Iagestade Impe­
rial sobre o Thesouro do Brazil 
o emprestimo <1ue Portugal tem 
contrahido em Londres no mez 
de Outubro de :1823, pagando o 
restante para prefazcr os so­
breditos dons milhões este r li-

l:crlinos, no prazo de um anno, nos, no prazo de um anno, a 
a quarteis, depois da rati11cação, quarteis, depois da rati11cação, 
c publicarüo da prescnt0 con- c publicação da presente con. 
vrnção. venção. 

ARTIGO IH. AHTIGO III. 

l,'icam exceptuadas da regra Ficam exceptuadas da regra 
c~•tabckcida uo at'l. J. o desta estabelecida no art. :L o desta 
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convenção, as reclamações reci­
procas sobre transporte de tro­
pas, e despezas feitas com as 
mesmas tropas. 

Para liquidação destas recla­
mações haverá uma commissão 
mixta, formada, e regulada pela 
mesma maneira que se acha 
estabelecido no art. 8. o do 
Tratado de quo acima so faz 
menção. 

ARTIGO IV. 

A presente Convenção será ra­
tificada, e a mutua troca das ra­
tificações se fará na cidade de 
Lisboa dentro do espaço de cinco 
mezes, ou mais breve se fôr pos­
sível. 

convenção as reclamações reci­
procas sobre transporte de tro­
pas o despezas feitas com as 
mesmas tropas. 

Para liquidação destas recla­
mações haver,á uma commis· 
são mixta,formada e regulada 
pela mesma maneira !flle se 
acha estabelecido no art. s.o 
do Tratado de que acima se 
faz menção. 

ARTIGO IV. 

A presente Convenção será 
ratificada e a rnutua troca das 
ratificacões se fará na cidade 
de Lisb~a dentro do espaço de 
cinco mezes, ou mais breve se 
fôr possível. 

Em testemunho do que nós Em testemunho do que nós 
abaixo assignados, Plenipoten- abaixo assignados Plenipoten­
ciarios de Sua Magcstade o Im- ciarios de Sua Magestade El-Hei 
pcrador do Brazil, c de Sua Ma- de Portugal e Algarves e de 
gestade El-Rei de Portugal, e Sua l\Iagestade o Imperador do 
Algarves, em virtude dos nossos Brazil, em virtude dos nossos 
respectivos plenos poderes, as· respectivos {Jlenos poderes, 
signámos a presente convenção, assignámos a presente conven­
e lhe fizemos pôr os sellos das çfio e lhe fizemos pôr os sellos 
nossas armas. das nossas armas. 

Feita na cidade do Rio do Ja- Feita na cidade do Rio de 
neiro, aos 29 dias do mez de Janeiro aos 29 dias do mez de 
Agosto de !820. Agosto de i82õ. 

(L. S.) Lui;:, José de Ca1'1)a/ho e (L. S.) Charles Stuart. 
Mello. 

(L. S.) Bania de Santo Amaro. 

(L. S.) Frmtcisco Villela Ba1·bosa 

(L. S.) Charles Stzwrt. 

E sendo-nos presente a mesma 
Convenção cujo teor fica acima 
inserido, e sendo bem visto, con­
siderado e examinado por nós 
tudo que nella se contém, Tendo 
ouvido o nosso Conselho de Es­
tado, a approvamos, ratificamos, 
e confirmamos assim no todo 

(L. S.) Lui.;:, José de Carvalho e 
Mello. 

(L. S.) Barão de Santo Amaro, 
(L. S. )Francisco Vil! e[(~ Barbosa 

E sendo-me presente a mesma 
convenção cujo teÇ>r flca acima 
inserido, e bem visto, conside­
rado e examinado por mim 
tudo o que nella se contém, a 
ratifico e conilnno assim no 
todo corno em cada urna das 
suas clausulas e estipulações; 
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como em cada um dos seus ar· e pela presente a dou por 
tigos, e estipulaçõe~, e pela pre- firme e válida para haver de 
sente a danws por Hrme e va- produzir o seu devido effeito, 
liosa para sempre, promettendo promettendo observai-a e cum­
cm fé e palavra imperial obser- pril-ainviolavelmente,efazel-a 
v~l-a e cumpril-a inviolavel- cumprir e observar por qual­
mente, e fazel-a cumprir e ob- quer modo que possa ser. Em 
servar por qualquer modo que testemunho e firmeza do so­
possa ser. Em testemunho e fir- bredito fiz passar a presente 
meza do sobredito fizemos pas- carta por mim assignada, pas­
sar a presente carta por nós as- sada com o scllo grande das 
slgnada, passada, com o sello minhas armas e referendada 
grande das armas do Imperio, e pelo meu Conselheiro Ministro 
referendada pelo nosso Ministro e Secretario de Estado abaixo 
e Secretario de Estado abaixo assignado. Dada no Palacio de 
assignado. Dada no Palacio do Mafra aos H> dias do mez de 
Rio de Janeiro aos30 dias do mez Novembro do anno do Nasci­
de Agosto do anno do Nascimento mento de Nosso Senhor Jesus 
de Nosso Senhor Jesus Cbristo de Christo de :f.82t.>. 
1823. 

Pedro Imperador com guarua. 

Lni-:: José ele Carcallw e ~llfello. 

O Imperador e Rei 
Com rubrica e guarda. 

Conde lle Porto Santo. 

CARTA DE LEI DE 10 DE NOVEl\IBHO DE :1.825 DO GOVERNO PORTUGUEZ 
l\IANDANDO PUBLICAR E CUl\IPRIR O TRATADO CELEBRADO COl\I O 
BRAZIL. 

D. João por Graça de Deus, Rei do Reino Unido de Portu­
gal, e do Brazil, e Algarves, etc. etc. Aos vassallos de todos 
os Estados dos meus Reinos e Senhorios, saude. Faço saber aos 
que esta Carta de Lei virem : Que pela minha Carta Patente, 
dada em o dia !3 de l\Iaio do corrente anno fui servido tomar 
em minha alta consideração quanto convinha, c se tornava 
necessario ao serviço de Deus, e ao bem de todos os povos que 
a Divina Providencia confiou á minha soberana direcção, 
pôr termo aos males e dissenções que têm occorrido no Brazil, 
em gravíssimo damno e perda, tanto dos seus naturaes, como 
dos de Portugal e seus dominios, o meu paternal desvelo se 
occupou constantemente de considerar quanto convinha resta­
belecer a paz, amizade e boa harmonia entre povos irmãos, que os 
vínculos mais sagrados devem conciliar, e unir em perpetua 
alliança. Para conseguir tão importantes fins, promover a prospe­
ridade geral, e segurar a existencia politicl, e os destinos futuros 
dos Reinos de Portugal, e Algarves, assim como os do Heino do 
Brazil, que com prazer elevei a essa dignidade, preerninencia, e 
denominação, por Carta de Lei de i6 de Dezembro de :f.8:f.o, em 
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consequencia do que me prestarão depois os seus habitantes 
novo juramento de fidelidade no acto solemne da minha ac­
clamação ema Côrte do Rio de Janeiro : Qerendo de uma vez 
remover todos os obstaculos que podessem impedir e oppi>r­
se á dita aiHança, concordia, e felicidade de um e outro Rei­
no, qual pai desvelado que só cura do melhor estabelecimento 
de seus filhos; houve por bem ceder_, e trammittir em meu 
sobre todos muito amado, e prezado filho D. Pedro de AI­
cantara, herdeiro e successor destes Reinos, meus direitos 
sobre aquelle paiz, creando, e reconhecendo sua independencia 
com o titulo de Imperio; reservando-me todavia, o titulo de Im­
perador do Brazil. 1\Ieus desígnios sobre este tão importante 
objecto se acham ajustados da maneira, que consta do tratado 
de amizade, e alliança, assignado em o Rio de Janeiro em o dia 29 
de Agosto do presente anno, ratificado por mim no dia de 
hoje, e que V3i ser patente a todos os meus fiAis vassallos, 
promovendo-se por elle os bens, vantagens e interesses ele meus 
povos, que é o cuidado mai., urgente de meu paternal cora­
ção: em taes circumstancias, sou servido assumir o titulo de 
Imperador do Brazil, reconhecendo o dito meu sobre todos 
muito amado e prezado filho o. Peclro de Alcantara, Príncipe 
Real de Portugal, e Algarves, com o mesmo titulo tambem cle 
Imperador, e o exercício da Soberania em todo o Imperio; 
e mando que de ora em fliante eu assim fique reconhecido 
com o tratamento correspondente a esta dignidade. Outrosim 
ordeno que todas as Leis, Cartas, Patentes, e r1uaesqucr diplo· 
mas ou titulas, que se costumam expedir em o meu real nome, 
sejam passadas com a formula seguinte.- D. João por graça de 
Deus, Imperador do Brazil, e Rei rfe Portugal, c dos Algarves, 
d' aquem e d'alem mar, em Africa Senhor de Guiné, e da Con­
quista, navegação e commercio da Ethiopia, Arabia, Persia, e da 
India, etc. E esta, que desde já vai assignada com o titulo de Im­
perador e Rei com guarda se cumprirá tão inteiramente como 
nella se contém sem duvida ou embargo algum, qualquer que elle 
seja. Para o que: mando á Mesa do Desembargo elo Paço,etc. etc. 
Juizes, Magistrados, etc., a quem, e aos quaes o conhecimento 
desta em quaesquer casos pertencer, que a cumpram, guar­
dem, e façam inteira e Iitteralmente cumprir, e guardar 
como nella se contém, sem hesitações, ou interpretações 
que alterem as disposições della, não obstante quaes­
quer Leis, Regimentos, Alvarás, Cartas Régias, Assentos inti­
tulados de Côrtes, disposições ou estylos, que em contrario se 
tenham passado ou introduzido, porque todos, e todas de meu 
moto proprio, certa sciencia, poder real, pleno e supremo, de­
rogo e hei por derogados, como se delles fizesse especial men­
ção em todas as suas partes, não obstante a ordenação que 
o contrario determina, a qual tambem derogo para este effeito 
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sómente, ilcanrlo aliás st'mpre em seu vigor. E ao Dr. João 
1le )Jattos e Vasconcellos Barboza de Magalhães, Desembargador 
do Pa~:), ,:o meu conseilJO, que serve de Chattceller-mór destes 
Hei no~. mando que a fa1~a publicar na C llancellaria, e que della 
se umettam cupias a todos os Tribnnaes, cabeças de cumarca e 
\·illas destes Reinos, c seus Domínios; registrando-se em todos 
us logar·rs. onde se costumam re;sistrar semelhantes leis, e 
mandando-se o original della para a Torre do Tombo. Dada 
no Palacw de M:1lra, a·,s 10 dias do mez de ~ovembro, anno 
tlo Nascimento de Nosso Senhor .Jesus Cllristo de 1825. Impe­
rador c Rei. Com guarda. José Joaquim de Almeida e Araujo 
Corr0a de Lacerda. 

CAR'.l'.\ PATE~TE DE :13 DE MAIO DE J8'o, PELA QUAL O SR. D. JOÃO VI 

HECOXIIECE OBHAZIL COMO 11\IPERIO !~DEPENDENTE DE PORTUGAL. 

Dom .João, por graça de Deus, Rei do Reino Unido de Portu­
gal, e do Brazil e Algarves, d'aquem, c d'além mar, em Africa, 
Senhor de Guiné, e da Conquista. Navegação, e Commercio 
d' Ethioria, Arabia, Persia e da India, etc. etc. 

Far,o saber ao~ que a pt·esente Carta patente virem que, 
eonsiderando eu quanto convem, e se torna necessario ao ser­
vi<:;o de D:~us, e ao bem lle todos os pO'\'OS que a Divina Provi­
dencia con11on á mint1a soberana direcção, pôr termo aos ma­
lns c dissensões que têm occorrido no llrazil, em gravissirno dam­
no, n perda, tanto dos sens naturaes, como dos de Portugal c 
sPns don~inios; e tendo constantemente no meu real animo os 
mais vivos desejos de r2stabelecer a paz, amizade, e boa har­
monia entt·e povos irmãos, t{Ue os vínculos mais sagrados de­
vem conciliar, e unir em perpetua alliança: para conseguir 
tão importantes llns, promover a prosperidade geral, e segurar a 
existencia poJitica, e 03 destinos futuros dos Reinos de Portugal 
c Algarves, assim com os do Brazil, que com prazer elevei a 
essa di;nidade, preeminencia, e denominação, por Cal'ta de Lei 
tle :l6 de Dezembro de i8:l5, ern consequencia do que me presta~ 
rão depois os seus !Jabitantes novo juramento de fidelidade no 
acto solemne da minha acclama~ão em a Côrte do Rio de .Janeiro ; 
Querendo dn uma vez remover todos os obstaculos que possam 
itnpedir, e oppí'Jr-se á dita alliança, concordia, felicidade de um, 
e outro Heino, qual Rei desvelado, flUe só cura do melhor esta­
belecimento de seus filhos: Sou set·vitlo, a exemplo do que prati­
r.aram os Senhores Reis D. Affonso V c D . .Manoel, 1\leus Glo­
r·iosos predecessores, c outros Sohrr:mos da Europa, ordenar o 
seguinte: 

O Reino do J3razil será d'aqui em. diante Lido, havido, e reco­
nhecido com a denominar;ão de Irnperio, em. Jogar da de Reino, 
fJUe antes tinha ; 
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Consequentemente tomo, e estabeleço para mim, e para os 
meus successores, o titulo, e dignidade de Imperador do Brazll~ 

c Rei de Portugal e Algarves, aos quaes se seguirão os mais 
títulos inherentes á Corôa destes Reinos. 

O titulo de Príncipe ou Princeza Imperial do Brazil~ e Real de 
Portugal e Algarves, será conferido ao Principe ou Princeza, 
herdeiro ou herdeira das duas Corôas Imperial, e Real. 

A administração, tanto interna como externa, do Imperio do 
Brazil, será distincta, e separada da administração dos Reinos do 
Portugal, e Algarves; bem como a destes da da daquelle. 

E por a successão das duas Corôas, Imperial, e Real, directa­
mente pertencer a meu sobre todos muito amado, e prezado filho 
o Príncipe D. Pedro, nelle, por este meu acto, e Carta patente, 
cedo e transfiro já de minha livre vontade e pleno exercício da 
Soberania do Imporio do Brazil, para o governar, denominando-se 
Imperador do Brazil, e Príncipe Heal de Portugal, e Algarves, 
reservando para mim o titulo de Imperador do Brazil, e o de Rei 
de Portugal, e Algarves, com a plena Soberania destes dons reinos~ 
e seus domínios. 

Sou tambem servido, como Gram-l\Iestre, Governador, e perpe­
tuo Administrador dos l\lestrados, Cavallaria, e Ordens de Nosso 
Senhor Jesus Christo, de S. Bento de A viz, e de S. Thiago da 
Espaua delegar~ como de.Ioego, no dito meu filho, Imperador do 
Brazil,e Príncipe Real de Portugal, e Algarves, toda a jurísdicção 
e poder para conferir os beneficios da primeira ordem, e os habi 4 

tosde todas ellas no dito Imperio. 
Os naturaes do Reino de Portugal, e seus domínios serão consi­

derados no Imperio do Brazil como brazilciros, e os naturaes do 
Imperio do Brazll no Reino de Portugal, e seus domínios, como 
Portuguezes ; conservando sempre Portugal os seus antig·os fóros, 
liberdades, e louvaveis costumes. 

Para memoria, firmeza, e guarda de todo o referido, mandei 
fazer duas Cartas patentes deste mesmo teor, assignadas por 
mim, e selhdas com o meu sello grande ; das quaes uma mando 
entregar ao sobredito meu Filho, Imperador do Brazil, e Prín­
cipe Real de Portugal, e Algarves, e outra se conservará, e guar· 
dará na Torre do Tombo; e valerão ambas como se fossem Cartas 
passadas pela chancellaria, posto que por ella não hajam de pas­
sar, sem embargo de toda, e qualquer legislação em contrario, 
que para esse fim revogo como se della fizesse expressa mensão. 
Dada no Palacio da Bemposta, aos 13 do mez de l\laio de !82õ. 
EL-REf com guarda. 




